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REQ – Obras, serviços e melhoramentos                                                                         N° 134/2022                                                                             
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Senhor Presidente, 
 
Solicito a Vossa Excelência que se digne de submeter à apreciação do Plenário o presente 

REQUERIMENTO ESCRITO, fundamentado no art. 171, XVI, do RICMJP1 para fins de realização de serviços 
e melhoramentos reclamados pelo interesse público. Uma vez aprovado, deve-se encaminhar à Secretaria 
de Infraestrutura - SEINFRA, o REQUERIMENTO em tela, em que se solicita a pavimentação das ruas às 
margens das Avenidas principais do Bairro do Valentina, dotadas de canteiros, quer sejam, a Inspetora 
Emília Mendonça Gomes e a Mariângela Lucena Peixoto, e ainda a reurbanização e requalificação de 
toda área de calçadas e canteiros transformando-os em áreas verdes, espaços de convivência e prática 
esportiva.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Com amparo no direito constitucional de petição aos Poderes Públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, da 

CF) e na atribuição do Prefeito Municipal para prover os serviços e obras da administração pública (art. 
60, XIII2, da LOMJP), delegável aos seus auxiliares (art. 60, XXXIV3, da LOMJP), solicito o atendimento ao 
pleito acima descrito, que surgiu a através de reivindicações dos moradores da localidade. 

 
A presente solicitação tem por finalidade pavimentar as ruas que ficam às margens das 

principais do bairro do Valentina que dispõe de canteiros e que atualmente encontram-se, em sua maioria, 
abandonadas. Esses logradouros são a vitrine das vias de maior fluxo e circulação de veículos e pessoas 
do bairro, sendo imprescindível que estejam bem cuidadas, de modo a dar maior conforto e qualidade de 
vida aos moradores, tendo também relevante função social, haja vista sua localização privilegiada que 
poderia ser melhor aproveitada por meio da reurbanização e requalificação dos espaços de canteiros. 

 
Há de se observar que já existe na SEPLAN, desde 2015, um robusto projeto de requalificação 

dessas vias, inclusive construído e pensado em conjunto com nosso mandato, que prevê o aproveitamento 
dos canteiros como espaços públicos de uso coletivo para lazer, prática esportiva e interação social, 
mantendo as áreas verdes. É imperioso que se resgate esse projeto e o coloque como meta para o ano de 
2022, o executando tal qual está delineado e nos moldes dos pareceres técnicos já existentes, viabilizando 

                                                 
1 Art. 171 Dependerá de deliberação do Plenário, os requerimentos verbais ou escritos que solicitarem: 
XVI - realização de obras, serviços e melhoramentos reclamados pelo interesse público dirigidos a qualquer autoridade competente para realizá-los. 
(Alterado pela Resolução nº 55/2010) 
 
2Lei Orgânica do Município de João Pessoa, art. 60, XIII: 
Art. 60 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
XIII - prover os serviços e obras da administração pública; 

3Lei Orgânica do Município de João Pessoa, art. 60, XXXIV: 
 Art. 60 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

XXXIV - delegar, por ato expresso, atribuições a seus auxiliares, podendo, a qualquer tempo, a seu critério, avocar a si a competência delegada. 
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sua efetiva construção e levando a zona sul da Cidade um “case” de sucesso quanto a boa utilização dos 
logradouros públicos que posteriormente poderá ser estendido aos demais bairros.  

 
Na mesma toada, é essencial também pavimentar as ruas que ficam às margens das principais 

dotadas de canteiros, afinal, não é concebível que se faça uma intervenção desse porte sem que também 
leve infraestrutura mínima ao calçamento. Historicamente essas ruas sofrem com o abandono do poder 
público, sendo ainda de terra, comprometidas por buracos e poeira quando de sol, e lama e inundações 
quando de chuva, o que traz constrangimento aos moradores e dificuldades a mobilidade urbana.  

 
Haja vista a iminente necessidade de atendimento ao pleito da população e de 

desenvolvimento do Bairro do Valentina, requeremos, portanto, que seja providenciado, por parte da 
Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, a pavimentação das ruas às margens das Avenidas principais do 
Bairro do Valentina, dotadas de canteiros, quer sejam, a Inspetora Emília Mendonça Gomes e a 
Mariângela Lucena Peixoto, e ainda a reurbanização e requalificação de toda área de calçadas e 
canteiros transformando-os em áreas verdes, espaços de convivência e prática esportiva.  

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 21 de junho de 2022. 
 

 
 
  

MARMUTHE CAVALCANTI  
VEREADOR EM JOÃO PESSOA 

 


